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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 4 de setembro de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

04/09/2024

NÓRDICA VEÍCULOS S.A.
CNPJ/MF: 77.997.187/0001-74 - NIRE: 4130000421-8

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Nórdica Veículos S/A, para  se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária/AGE a ser realizada às 9h00, do dia 12/09/2024,
na sede social da Companhia, localizada na Rua Alfred Nobel, 795, CIC, Curitiba/PR,
a fim de retificarem erro material que constou na área declinada da matricula no.
23.729 da  6ª. Circunscrição de Registro de Imóveis de Curitiba, constante dos
Anexos: I -DESCRIÇÃO DOS BENS IMÓVEIS DA IMARIBO S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO AO CAPITAL SOCIAL DA NÓRDIC A VEICULOS S.A.  e  IV - LAUDO
CONTÁBIL PARA EFEITO DE AVALIAÇÃO DE BEM PARA INTEGRALIZAÇÃO DE
CAPITAL SOCIAL, integrantes da 37ª Ata de Assembleia Geral Extraordinária da
Companhia Nórdica Veículos S.A. realizada em 05.11.2015 e registrada perante a
JUCEPAR sob o nº 20156344998 em 23.11.2015

Curitiba, 02 de setembro de 2024.
Diretor Superintendente
 Paulo Roberto Pizani

Bradesco-Kirton Corretora de Câmbio S.A.
CNPJ no 58.229.246/0001-10  –  NIRE 35.300.138.767

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária  
realizadas cumulativamente em 30.4.2024

Data, Hora, Local: Em 30.4.2024, às 9h30, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.309, 
6o andar, Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04543-011. Mesa: Presidente: Oswaldo Tadeu 
Fernandes; Secretário: Roberto Medeiros Paula. Quórum de Instalação: Acionista representando 
mais de dois terços do Capital Social. Presença Legal: Administrador da Sociedade e representante 
da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda. Publicações Prévias: a) os documentos de que 
trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, quais sejam: os Relatórios da Administração e dos Auditores 
Independentes e as Demonstrações Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2023, 
foram publicados na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em 
atendimento ao disposto no Artigo 289 da Lei no 6.404/76 e alterações posteriores; b) o Edital de 
Convocação foi publicado nos dias 19, 20 e 23.4.2024 no jornal “O Dia SP”, páginas 4, 13 e 12, 
respectivamente. Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações 
Prévias”, as propostas da Diretoria, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação 
vigente, foram colocadas sobre a mesa para apreciação dos acionistas. Deliberações: Assembleia 
Geral Extraordinária: Aprovaram: I) aumento do capital social em R$36.000.000,00 (trinta e seis 
milhões de reais), elevando-o de R$240.000.000,00 (duzentos e quarenta milhões de reais) para 
R$276.000.000,00 (duzentos e setenta e seis milhões de reais), sem emissão de ações, mediante 
a capitalização e parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”, de acordo com o 
disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei no 6.404/76; II) alteração do estatuto social, no 
“caput” do artigo 7o, reduzindo de 3 (três) para 2 (dois) o número mínimo e de 12 (doze) para 
11 (onze) o número máximo de membros da Diretoria, eliminando o cargo de Diretor Gerente, e por 
consequência aprimorando as redações do parágrafo segundo do artigo 8o e do artigo 10, e 
excluindo o parágrafo único do artigo 7o que trata do limite de idade para os administradores da 
sociedade, propostos pela Diretoria na Reunião daquele Órgão de 18.4.2024, dispensada suas 
transcrições, por se tratarem-se de documentos lavrados em livro próprio. Em consequência, as 
redações dos mencionados dispositivos passarão a ser as seguintes, após a homologação do 
processo pelo Banco Central do Brasil: “Artigo 6o) O capital social é de R$276.000.000,00 (duzentos 
e setenta e seis milhões de reais), dividido em 181.237.792 (cento e oitenta e um milhões, duzentas 
e trinta e sete mil, setecentas e noventa e duas) ações ordinárias, escriturais, sem valor nominal. 
Artigo 7o) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com 
mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos Administradores eleitos, composta 
de 2 (dois) a 11 (onze) membros, distribuídos nos seguintes cargos: Diretor Geral e Diretor. Artigo 
8o) - Parágrafo Segundo - Ressalvadas as exceções previstas expressamente neste Estatuto, a 
Sociedade só se obriga mediante assinaturas, em conjunto, de no mínimo 2 (dois) diretores, 
devendo um deles estar no exercício do cargo de Diretor Geral. Artigo 10) Além das atribuições 
normais que lhes são conferidas pela lei e por este Estatuto, compete especificamente a cada 
membro da Diretoria: a) ao Diretor Geral, presidir as reuniões da Diretoria, supervisionar e 
coordenar a ação dos seus membros; b) aos Diretores, colaborar com o Diretor Geral no 
desempenho de sua função e supervisionar e coordenar as áreas que lhe ficarem afetas.”. 
Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram as contas dos Administradores e aprovaram 
integralmente as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em 31.12.2023; 
2) aprovaram a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2023 no valor de 
R$41.931.868,67 (quarenta e um milhões, novecentos e trinta e um mil, oitocentos e sessenta e oito 
reais e sessenta e sete centavos), proposta pela Diretoria na Reunião daquele Órgão, de 18.4.2024, 
dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento lavrado em livro próprio, conforme segue: 
R$2.096.593,43 (dois milhões, noventa e seis mil, quinhentos e noventa e três reais e quarenta e 
três centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Reserva Legal”; R$29.876.456,43 (vinte e nove 
milhões, oitocentos e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e três 
centavos) para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$9.958.818,81 (nove milhões, 
novecentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e um centavos) para 
distribuição aos acionistas como dividendos, cujo pagamento deverá ser feito até 30.6.2024; 
3) relativamente à Administração da sociedade: a) registraram o pedido de renúncia formulado pelo 
senhor Bruno D’Avila Melo Boetger, em carta desta data, cuja transcrição foi dispensada, a qual 
ficará arquivada na sede da Sociedade para todos os fins de direito; b) elegeram, para compor a 
Diretoria da Sociedade, os senhores: Diretor-Geral: Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, 
bancário, RG 21.817.359-3/SSP-SP, CPF 106.943.838/30; Diretores: Vinícius Panaro, brasileiro, 
casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, CPF 321.279.048-26; Affonso Correa Taciro Junior, 
brasileiro, casado, bancário, RG 17.265.836-6/SSP-SP, CPF 125.725.268-24; Marcos Daniel Boll, 
brasileiro, casado, bancário, RG 4.581.243-0/SSP-PR, CPF 829.357.189-68; Antonio Campanha 
Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 21.858.522-6/SSP-SP, CPF 167.477.158/45; e Danilo 
Luís Damasceno, brasileiro, casado, bancário, RG 28.047.481-7/SSP-SP, CPF 200.051.688/21, 
todos com endereço profissional no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029‑900, 
os quais: I) firmaram declaração referente ao não impedimento do exercício de cargos de 
administração em companhias, conforme disposto no artigo 147 da Lei no 6.404/76, as quais ficarão 
arquivadas na sede da Sociedade; II) terão: a) seus nomes levados à aprovação do Banco Central 
do Brasil, após o que tomarão posse de seus cargos; b) mandato coincidente com o dos demais 
diretores, estendendo-se até a posse dos novos diretores que serão eleitos na Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no ano de 2026. Em consequência, a Diretoria da Sociedade fica assim 
Composta: Diretor-Geral: Roberto de Jesus Paris, brasileiro, casado, bancário, RG 21.817.359-3/
SSP-SP, CPF 106.943.838/30; Diretores: Oswaldo Tadeu Fernandes, brasileiro, solteiro, em 
união estável, bancário, RG 18.327.286-9/SSP-SP, CPF 088.897.978/94; Clayton Neves Xavier, 
brasileiro, casado, bancário, RG 22.251.048-1/SSP-SP, CPF 103.750.518/21; José Gomes 
Fernandes, brasileiro, casado, bancário, RG 28.057.233-5/SSP-SP, CPF 135.834.253/91; Nairo 
José Martinelli Vidal Júnior, brasileiro, casado, bancário, RG 18.496.678-4/SSP-SP, CPF 
116.088.168/50; Roberto Medeiros Paula, brasileiro, casado, bancário RG 770.794-ES/SESP-ES, 
CPF 985.598.697/00; Vinícius Panaro, brasileiro, casado, bancário, RG 32.506.870-7/SSP-SP, 
CPF 321.279.048-26; Affonso Correa Taciro Junior, brasileiro, casado, bancário, RG 
17.265.836-6/SSP-SP, CPF 125.725.268-2; Marcos Daniel Boll, brasileiro, casado, bancário, RG 
4.581.243-0/SSP-PR, CPF 829.357.189-68; Antonio Campanha Junior, brasileiro, casado, 
bancário, RG 21.858.522-6/SSP-SP, CPF 167.477.158/45; e Danilo Luís Damasceno, brasileiro, 
casado, bancário, RG 28.047.481‑7/SSP‑SP, CPF 200.051.688/21, todos com endereço profissional 
no Núcleo Cidade de Deus, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029‑900; 4) fixaram o valor mensal de 
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais) para remuneração dos Diretores eleitos, enquanto 
permanecerem no exercício de suas funções na Sociedade. Aprovação e Assinatura da Ata: 
Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações tomadas o 
Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e encerrou os 
trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, aprovada por todos os presentes, inclusive pelo 
representante da empresa KPMG Auditores Independentes Ltda., inscrição CRC 1SP-206103/O-4, 
senhor Carlos Massao Takauthi, será encaminhada para que assinem eletronicamente. 
aa) Presidente: Oswaldo Tadeu Fernandes; Secretário: Roberto Medeiros Paula; Administrador: 
Oswaldo Tadeu Fernandes; Acionista: Banco Bradesco S.A., representado por seus Diretores, 
senhores Cassiano Ricardo Scarpelli e Antonio Campanha Junior; Auditor: Carlos Massao Takauthi. 
Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro 
próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. aa) Presidente: Oswaldo 
Tadeu Fernandes; Secretário: Roberto Medeiros Paula. Certidão - Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico ‑ JUCESP ‑ Certifico o registro sob o número 299.070/24‑4, em 6.8.2024. a) Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral.

ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A.
CNPJ/MF n° 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 28 de Abril de 2023
1. Data, Hora e Local: Aos 28 de abril de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, conforme permitido 
pela Instrução Normativa n° 81 de 10/06/2020, emitida pelo DREI - Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, tendo como referência a sede social da Companhia, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.996, 15° andar, Conjunto 151, Sala U, Vila Olímpia, CEP 04547-006. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação de acordo com o artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença remota da totalidade das Acionistas da Companhia, 
conforme Livro de Presença de Acionistas, averbado pelo Presidente e Secretário da presente Assembleia e arquivado 
na sede da Companhia. Dispensada pelos Acionistas, a presença dos Auditores Independentes, pelo que faculta o art. 
134, parágrafo 2º, da Lei das S.A., uma vez que foram colocados à disposição dos Acionistas, na forma e nos prazos 
previstos em lei, todos os documentos de que trata o art. 133, da Lei das S.A. 3. Mesa: Presidente: José Luiz de Godoy 
Pereira; Secretário: Paulo Roberto de Godoy Pereira. 4. Publicação: O relatório da Administração, Demonstrações 
Financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, e Parecer dos Auditores Independentes 
foram publicados no Jornal O Dia SP, na página 09 e no website do Jornal O Dia SP https://www.jornalodiasp.com.br 
nas páginas 10 e 11, ambos em 06 de abril de 2023. 5. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos Administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações Financeiras da Companhia, incluindo o Relatório da Administração o 
Parecer dos auditores Independentes, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar 
sobre a Proposta de Destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2022 e distribuição dos 
dividendos; (iii) eleger os membros do Conselho de Administração; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
membros da Administração da Companhia. 6. Deliberações: Os Acionistas presentes, após análise e discussão dos 
temas previstos na Ordem do Dia desta Assembleia, conforme material de apoio disponibilizado, rubricado pelos 
Acionistas e arquivado na sede da Companhia, resolvem: 6.1. Aprovar, por unanimidade de votos, a lavratura da ata da 
Assembleia em forma sumária. 6.2. Aprovar, por unanimidade de votos, as contas dos Administradores e as 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, incluindo o Parecer dos 
Auditores Independentes. 6.3. A Companhia apresentou, no exercício social findo em 31 de dezembro de 2022, lucro 
líquido de R$ 73.028.714,96 (setenta e três milhões, vinte e oito mil, setecentos e quatorze reais e noventa e seis 
centavos), o qual, por decisão dos Acionistas, será destinado da seguinte forma: (a) Destinar R$ 830.606,17 
(oitocentos e trinta mil, seiscentos e seis reais e dezessete centavos) à conta de Reserva Legal, haja vista o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) do capital social estabelecido para esta reserva, na forma do artigo 193, caput, da 
Lei n° 6.404/76; (b) Destinar R$ 1.868.205,12 (um milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, duzentos e cinco reais e 
doze centavos) à conta de Reserva de Incentivo Fiscal, decorrente da fruição do benefício fiscal de redução do Imposto 
de Renda, relativo ao exercício de 2022, na forma da legislação em vigor; (c) Tendo em vista: (i) a distribuição de 
dividendos intercalares no montante total de R$ 15.000.682,14 (quinze milhões, seiscentos e oitenta e dois reais e 
quatorze centavos), com base no Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do Período Acumulado de 2022 
levantados em 31 de outubro de 2022, deliberada na Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada 
em 15.12.2022, e (ii) que referida deliberação determinou que os dividendos intercalares fossem imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório, os acionistas aprovam pela distribuição de dividendos mínimos obrigatórios residual no 
importe de R$ 2.581.793,78 (dois milhões, quinhentos e oitenta e um mil, setecentos e noventa e três reais e setenta 
e oito centavos) de forma a totalizar o pagamento de R$ 17.582.475,92 (dezessete milhões, quinhentos e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos) correspondente aos 25% (vinte e cinco por 
cento) do lucro líquido do exercício, após destinação da Reserva Legal e Reserva de Incentivo Fiscal. Os acionistas 
aprovam, ainda, que o pagamento possa ocorrer conforme disponibilidade de caixa; (d) Tendo em vista que parte do 
lucro líquido apurado pela Companhia ainda não foi realizado, destinar à conta Reserva de Lucros a Realizar o valor de 
R$ 52.747.427,75 (cinquenta e dois milhões, setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 
setenta e cinco centavos); (e) Distribuir dividendos aos acionistas da Companhia no montante de R$15.000.682,14 
(quinze milhões, seiscentos e oitenta e dois reais e quatorze centavos), em razão da reclassificação de saldo da Reserva 
de Lucros a Realizar, conforme demonstrações financeiras do exercício social de 31.12.2021 para a rubrica de 
“Dividendos a Pagar”, conforme artigo 202, III da Lei n° 6.404/76; 6.4. Eleger os seguintes membros do Conselho de 
Administração da Companhia, com mandato até 28 de abril de 2024, conforme termos de posse e Declaração de 
Desimpedimento anexos à presente ata: Presidente do Conselho de Administração: Paulo Roberto de Godoy Pereira, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 4.606.236-1 SSP/SP e inscrito 
no CPF/ME sob o n° 682.734.958-68, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 1.996, 16° andar, Conjunto 
161, Vila Olímpia, São Paulo - SP, CEP 04548-005. Membro Titular: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.191.720-5 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob o n° 007.274.888-56, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.996, 16° andar, conjunto 161, Vila 
Olímpia, CEP 04547-006, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Membro Titular: Ralph Gustavo Rosenberg 
Whitaker Carneiro, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG n° 24.742.7421 
- SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o n° 287.228.168-10, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, n° 1.996, 
16° andar, conjunto 161, Vila Olímpia, CEP 04547-006, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Declaração de 
Desimpedimento: Os conselheiros, ora eleitos, presentes à Assembleia, declaram sob as penas da lei e para os devidos 
fins que: (i) não estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, como previsto no § 1° do art. 147 da Lei n° 6.404/76; (ii) não 
estão condenados à pena de suspensão ou inabilitação temporária, aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que 
os tornem inelegíveis para os cargos de administração de companhia aberta, como estabelecido no § 2º do artigo 147 
da Lei n° 6.404/76; (iii) atendem ao requisito de reputação Ilibada estabelecido pelo § 3° do art. 147 da  
Lei n° 6.404/76; (iv) não estão incursos em crime que os impeçam de exercer atividade mercantil ou em qualquer outro 
impedimento legal; e (v) não ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não 
têm, nem representam, interesse conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do § 3º do art. 147 da 
Lei das S.A.; 6.5. Aprovar, por unanimidade de votos, a fixação da remuneração global anual dos membros da Diretoria 
para o exercício social de 2023 (1º de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023), no montante de até R$ 559.916,67 
(quinhentos e cinquenta e nove mil, novecentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), remuneração esta que 
inclui benefícios, encargos e remuneração variável, conforme material de apoio, rubricado pelos Acionistas e arquivado 
na sede da Companhia. Os Acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, deliberam pelo não pagamento de 
remuneração para os membros do Conselho de Administração para o exercício social de 2023 (1º de janeiro de 2023 a 
31 de dezembro de 2023). 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos. 8. Assinaturas: Mesa: José Luiz de Godoy Pereira - Presidente; Paulo Roberto de Godoy Pereira - Secretário. 
Acionistas: Alupar Investimento S.A. - Paulo Roberto de Godoy Pereira; José Luiz de Godoy Pereira. Perfin Apollo 
Energia Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura - Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro; 
Alexandre Yochihito Sabanai. Membros do Conselho de Administração Eleitos: Marcelo Tosto de Oliveira Carvalho; 
Paulo Roberto de Godoy Pereira; Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker Carneiro. JUCESP nº 311.554/24-6 em 27/08/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

JOÃO OMETTO PARTICIPAÇÕES S.A. 
NIRE 35.300.196.511 - CNPJ/MF n.º 47.796.594/0001-52 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2024
I. Data, hora e local: 26.07.2024, às 17h, na sede da Companhia, em São Paulo/SP, na rua Geraldo Flausino 
Gomes, nº 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Panambi, CEP 04575-060. II. Convocação e presença: Con-
vocação dispensada de acordo com o artigo 124, §4º da Lei 6404/76, em virtude da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. III. 
Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. IV. Ordem do dia: 
Deliberar sobre: em caráter ordinário: (1) Contas dos administradores, Demonstrações Financeiras e Rela-
tório dos Auditores Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31.3.2024; (2) Destinação 
do lucro líquido do exercício encerrado em 31.3.2024; (3) Remuneração dos administradores; em caráter 
extraordinário: (1) Aumento do capital social com a consequente alteração do artigo 5º do Estatuto So-
cial. VI. Deliberação: Dando início aos trabalhos, foram lidas e discutidas as matérias constantes da ordem 
do dia, tendo sido aprovado, por unanimidade: Em caráter ordinário: (1) Contas dos Administradores e as 
Demonstrações Financeiras acompanhadas do Relatório Auditores Independentes PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes, referentes ao exercício encerrado em 31.3.2024 com publicação das Demonstra-
ções Financeiras no jornal O Dia SP em 20.07.2024 (página E3) com divulgação simultânea na versão digital. 
(2) A proposta da administração para que o lucro líquido do exercício social encerrado em 31.3.2024 no 
valor de R$ 366.190.232,34 tenha a seguinte destinação: (a) R$ 18.309.511,62 à conta de Reserva Legal; 
(b) o saldo de R$ 347.880.720,72 acrescido de  R$  2.430.742,33 provenientes da realização da reserva de 
reavaliação, que deduzidos e destinados R$ 77.499.030,90 à Reserva de Incentivos Fiscais reflexa, totaliza 
R$ 272.812.432,15, dos quais terão a seguinte destinação: (b1) R$ 93.843.490,71 para pagamento de divi-
dendos do exercício encerrado em 31.3.2024, já pagos R$ 27.844.000,00 como antecipação de dividendos 
e o valor bruto de R$ 29.739.917,57 a título de juros sobre capital próprio (“JCP”). Considerando a dedução 
do JCP líquido dos dividendos no valor de R$ 25.278.929,93 e dos dividendos antecipados, remanesce o 
saldo de R$ 40.720.560,78 que deduzidos R$ 4.460.987,64 correspondentes ao imposto de renda retido 
na fonte (IRRF) dos JCP, totaliza R$ 36.259.573,14, a serem pagos como dividendos em agosto de 2024. 
(b2) R$ 178.968.941,44 será destinado à conta de Reserva de Retenção de Lucros. (3) Os administradores 
renunciaram a remuneração para o exercício em curso. Em caráter extraordinário: (1) O aumento do capital 
social no valor de R$ 158.512.834,43, passando de R$ 989.763.165,48, para R$ 1.148.275.999,91, sem a 
emissão de novas ações, nos termos do Artigo 169, §1º da Lei 6.404/76, mediante: (a) capitalização da Re-
serva de Retenção de Lucros, no valor de R$ 21.962.269,64; (b) capitalização da Reserva de Incentivos Fiscais 
reflexa no valor de R$ 134.247.412,60; (c) capitalização da Reserva Legal no valor de R$ 2.303.152,19 Com 
a alteração do capital social, o caput do artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 4º O capital social da companhia é 1.148.275.999,91, totalmente subscrito e integralizado, dividido 
em 207.911.609 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal”. VII. Lavratura e encerramento: Foi apro-
vada a lavratura da ata desta Assembleia Geral em forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei nº 
6.404/76. Nada mais havendo, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, lavrando-se a ata, que foi lida, 
aprovada e assinada. Presidente da Mesa: João Guilherme Sabino Ometto; Secretário da Mesa: Guilherme 
Fontes Ribeiro. Acionistas: San Giovanni Participações S.A (p. João Guilherme Sabino Ometto). Confere com 
o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 26.07.2024. Jucesp nº 309.315/24-4 em sessão de 22/08/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

 GRI – Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A. 
CNPJ/MF 51.903.449/0001-09 - NIRE 35300621646 

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2024
1. Data, Hora e Local. Realizada em 31 de julho de 2024, às 08:00, na sede da GRI – Gerenciamento de Resí-
duos Industriais S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 
300, Galpão Fundos, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Presença e Convocação. Dispensada as forma-
lidades de convocação, face ao disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar presente a única acionista representante da totalida-
de do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de Acionistas da Compa-
nhia. 3. Mesa. Presidente - Srta. Maria Amélia Paula César Lopes; e Secretário - Sr. Anderson Fantin. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre (i) o aumento de capital social da Companhia, mediante a integralização de valores em moeda 
corrente nacional; (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a consolidação do Estatuto So-
cial da Companhia. 5. Deliberações. Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi delibe-
rado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar o aumento de capital social da Companhia, 
que passa dos atuais dos atuais R$ 23.546.074,85 (vinte e três milhões, quinhentos e quarenta e seis mil, setenta 
e quatro reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 23.617.206,05 (vinte e três milhões, seiscentos e dezessete mil, 
duzentos e seis reais e cinco centavos), perfazendo, portanto, um aumento de R$ 71.131,20 (setenta e um mil, cento 
e trinta e um reais e vinte centavos), e de 71.131 (setenta e uma mil cento e trinta e uma) ações ordinárias, nomina-
tivas e sem valor nominal, ao preço unitário de subscrição de R$1,00 (um real) cada ação. 5.2. As novas ações ordi-
nárias serão integralmente subscritas pela acionista e integralizadas em moeda corrente nacional, conforme descri-
to no Boletim de Subscrição anexado a presente no Anexo I. 5.3. Em decorrência do aumento de capital ora aprova-
do acima, altera-se o Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em bens e moeda corrente nacional, é de R$ 
23.617.206,05 (vinte e três milhões, seiscentos e dezessete mil, duzentos e seis reais e cinco centavos), dividido em 
23.617.206 (vinte e três milhões, seiscentos e dezessete mil, duzentos e seis) ações ordinárias, todas nominativas e 
sem valor nominal.” 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se la-
vrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada 
em livro próprio São Paulo, 31 de julho de 2024. Mesa: Maria Amélia Paula César Lopes - Presidente, Ander-
son Fantin - Secretário. Acionista: Solví Essencis Ambiental S.A. Frederico Guimarães da Silva e Eduardo Al-
ves Rodrigues. JUCESP nº 309.030/24-9 em 23.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
ANEXO I - À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUS-
TRIAIS S.A. REALIZADA EM 31 DE JULHO DE 2024 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO - Denominação da Companhia: 
GRI - GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. Valor do aumento de capital social: R$ 71.131,20 (se-
tenta e um mil, cento e trinta e um reais e vinte centavos). Subscritor: Solví Essencis Ambiental S.A., sociedade 
por ações de capital aberto, constituída e validamente existente de acordo com as leis do Brasil, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 40.263.170/0001-83, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, 
nº 400, Jaguaré, CEP 05.348-000, Nº de Ações Subscritas: 71.131 (setenta e uma mil cento e trinta e uma), Forma 
de Integralização: Subscrição de 71.131 (setenta e uma mil cento e trinta e uma) ações ordinárias de emissão da 
Companhia pelo valor total de R$ 71.131,20 (setenta e um mil, cento e trinta e um reais e vinte centavos), integraliza-
da na presente data, mediante aporte de caixa em moeda corrente nacional. São Paulo, 31 de julho de 2024. Solví Es-
sencis Ambiental S.A., Frederico Guimarães da Silva e Eduardo Alves Rodrigues, GRI – Gerenciamento de Re-
síduos Industriais S.A., Maria Amélia Paula César Lopes e Anderson Fantin.

CONCESSIONÁRIA DO BLOCO SUL S.A.
CNPJ/ME nº 42.130.537/0001-16 - NIRE nº 35.300.569.636 - Companhia Fechada

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DA CONCESSIONÁRIA 
DO BLOCO SUL S.A., REALIZADA EM 23 DE AGOSTO DE 2024.

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: 23 de agosto de 2024, às 17 horas (“Assembleia”), nos termos da Resolução CVM nº 
81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), de forma exclusivamente eletrônica, com a dispensa e 
videoconferência em razão da presença da totalidade das debêntures em circulação, com votos proferidos via e-mail 
que foram arquivados na sede social da Concessionária do Bloco Sul S.A. (“Companhia”), situada na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, nº 524, 4º andar, Bairro Pinheiros. 2. CONVOCAÇÃO: Dispensada a 
convocação por edital, tendo em vista que se verifi cou a presença dos titulares representando 100% (cem por cento) 
das debêntures em circulação, emitidas no âmbito do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Duas Séries, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária do 
Bloco Sul S.A.”, celebrado em 3 de outubro de 2023, conforme aditado em 11 de outubro de 2023 e 19 de julho de 
2024 (“Debenturistas”, “Debêntures”, “Emissão” e “Escritura de Emissão” respectivamente), nos termos do artigo 71, 
parágrafo 2º e artigo 124, parágrafo 4º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 
das Sociedades por Ações”). 3. PRESENÇA: Presentes: (i) os representantes dos Debenturistas; (ii) os representantes 
da Companhia; e (iii) representante do agente fi duciário da Emissão, qual seja, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”). 4. MESA: Presidida pela Sra. Monique Husseini Perin e secretariada 
pelo(a) Sr(a). Logan Damasceno Corrêa de Araújo. 5. ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: (i) Concessão de anuência, sob Condição Resolutiva (conforme defi nido abaixo), para a celebração do 
primeiro aditamento ao “Contrato de Construção sob a Modalidade Administração com PGM do Bloco Sul”, celebrado 
em 27 de abril de 2023 entre a Emissora, na qualidade de contratante, e a HTB Engenharia e Construção S.A., a HTB 
Construções Ltda., a Construtora Tedesco Ltda. e a Tedesco Engenharia e Construção Ltda., na qualidade de 
contratadas (“Contrato”) que formaliza, dentre outras disposições, o aumento de 33% (trinta e três por cento) do valor 
máximo do Contrato (“Aditamento”), de forma que a celebração do Aditamento não seja confi gurada violação à 
obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, alínea (hh) da Escritura de Emissão e, consequentemente, não enseje um Evento 
de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a” da Escritura de Emissão; e (ii) 
Autorização para que o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão do Debenturista, em conjunto 
com a Companhia, pratique todos os atos necessários para dar efeito às deliberações aprovadas na presente 
Assembleia. 6. ABERTURA DOS TRABALHOS: Foi proposto aos presentes a eleição do Presidente e do Secretário da 
Assembleia para, dentre outras providências, lavrar a presente Ata. Após a devida eleição do Presidente e do Secretário 
da Assembleia, foram abertos os trabalhos, tendo sido verifi cado pelo Secretário os pressupostos de quórum e 
convocação, bem como os instrumentos de mandato dos representantes dos Debenturistas, declarando o Sr. Presidente 
instalada a presente Assembleia. Em seguida, foi realizada a leitura da Ordem do Dia. 7. DELIBERAÇÕES: Examinadas 
e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Os Debenturistas, 
representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção 
com relação a este item, aprovaram a concessão de anuência, sob Condição Resolutiva (conforme defi nida abaixo) 
para a celebração do Aditamento, de forma que a celebração do Aditamento não seja confi gurada como violação à 
obrigação prevista na Cláusula 7.1.1, alínea (hh) da Escritura de Emissão e, consequentemente, não enseje um Evento 
de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da Cláusula 6.1.2, alínea “a” da Escritura de Emissão; (ii) 
Como Condição Resolutiva à anuência do item “i” acima, os Debenturistas consignam que a anuência ora aprovada 
está condicionada, nos termos do artigo 474 da Lei 10.406/2002 (Código Civil), à comprovação, pela Emissora ao 
BNDES, a partir do ano de 2025, da disponibilização de recursos pela CCR S.A. (“CCR”) e pela Companhia de 
Participações em Concessões (“CPC” e, em conjunto com a CCR, as “Intervenientes”) na Emissora, sob a forma de 
integralizações de capital, Dívida Subordinada ou AFAC, para suprir insufi ciências de recursos necessários à execução 
do Projeto na proporção de R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) liberado no âmbito do 
Contrato BNDES, observadas as condições abaixo: a. o somatório dos valores a serem liberados a partir do ano de 2025 
no âmbito do Contrato BNDES deverá ser de, no mínimo, R$ 250 milhões; b. a proporção de R$ 2,20 (dois reais e vinte 
centavos) para cada R$ 1,00 (um real) liberado no âmbito do Contrato BNDES poderá ser alterada, a critério do BNDES, 
conforme realização do Projeto; e c. a Concessionária poderá apresentar fi ança bancária (nos termos da Cláusula 
Primeira, inciso XXXVI do Contrato BNDES e da Cláusula 4.26.1.1. da Escritura de Emissão, e desde que conste na 
Carta de Fiança o compromisso de o Banco fi ador de, em caso de honra da fi ança, somente exigir o pagamento de 
valores junto à CCR, não podendo ser exigido valores da Cliente) para liberação dos valores em conta reserva, que 
poderão ser utilizados para compor a Parcela das Intervenientes no Projeto; e (iii) Os Debenturistas, representando 
100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção com relação 
a este item, autorizaram o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos interesses dos 
Debenturistas, em conjunto com a Companhia, a praticarem todos os atos necessários para dar efeito às deliberações 
aprovadas na presente Assembleia. a. As deliberações acima estão restritas apenas à Ordem do Dia e não serão 
interpretadas como renúncia de qualquer outro direito dos Debenturistas e/ou deveres da Companhia, decorrentes de 
lei e da Escritura de Emissão, bem como não poderão impedir, restringir e/ou limitar o exercício, pelos Debenturistas, 
de qualquer direito, obrigação, recurso, ação, poder, privilégio ou garantia prevista na Escritura de Emissão, com 
relação a eventuais descumprimentos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de 
Emissão. b. Todos os termos não defi nidos nesta ata desta Assembleia devem ser interpretados conforme suas 
defi nições atribuídas na Escritura de Emissão. c. Ficam ratifi cados todos os demais termos e condições da Escritura de 
Emissão não alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da Emissão até o 
integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. d. A Companhia informa que a presente Assembleia 
atendeu todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução 
CVM 81. 8. ENCERRAMENTO: Esclarecido que todos os termos defi nidos invocados na presente ata correspondem 
aos termos defi nidos na Escritura de Emissão e nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido 
lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada pelos presentes. Autorizada a lavratura da 
presente ata de Assembleia na forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos 
termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 23 de agosto de 2024. Monique 
Husseini Perin - Presidente, Logan Damasceno Corrêa de Araújo - Secretário. CONCESSIONÁRIA DO BLOCO 
SUL S.A. - “COMPANHIA” - Nome: Fábio Russo Correa - Cargo: Diretor, Nome: Monique Henriques Barbato de Souza 
- Cargo: Diretora. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. - “AGENTE 
FIDUCIÁRIO” - Nome: Logan Damasceno Corrêa de Araújo - Cargo: Procurador. DEBENTURISTA: BANCO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES - Nome: Monique Husseini Perin - Cargo: 
Procuradora. JUCESP nº 325.821/24-0 em 29.08.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 12 (doze) de maio de 2023, às 7h00, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“Companhia”), 
localizada na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Conjunto 44, sala 01, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo , CEP 04532-
001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 3. PUBLICAÇÃO: Em virtude da presença dos 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, fica sanada a falta de publicação de edital de convocação. 4. MESA: 
Presidente: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; Secretária: Rosemeire Ribeiro de Souza. 5. ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar 
sobre: 5.1. a eleição ou reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia, tendo em vista que houve o encerramento 
do prazo de mandato nos termos deliberados na Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28 de abril de 2021, às 
11:00 horas, registrada perante a JUCESP sob nº 253.303/21-7 em sessão de 28/05/2021, na qual foi consignado o prazo de mandato de 
2 (dois) anos contados daquela data (28/04/2021). 6. DELIBERAÇÕES: 6.1. Em sede de Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia, após exame e discussão, deliberaram pela reeleição dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia, quais sejam, o Sr. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.393.860-2 SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob n° 
218.718.568-09; a Sra. Maria Regina Basile Stopa, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, professora, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 3.782.361-9 SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob n° 689.156.168-04; e a Sra. Mariana Bernardes Basile 
Silveira Stopa Bernardi, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, portadora da cédula de identidade RG 
nº 29.737.433-3, inscrita no CPF/ME sob nº 286.839.768-90, todos com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, nº 600, Itaim Bibi, 
conjunto 44, CEP 04532-001, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para ocuparem, respectivamente, os cargos de Presidente do 
Conselho de Administração, Vice- Presidente do Conselho de Administração e Conselheira da Companhia, todos com mandato de 2 (dois) 
anos a contar da presente data, tomando posse de seus respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados em livro 
próprio, devidamente arquivado na sede da Companhia. 6.2. Fica aprovada ainda a ratificação de todos os atos praticados pelo Conselho 
de Administração durante o exercício social de 2023, bem como de todos os documentos celebrados pelo Conselho de Administração no 
mesmo período. 6.3. Os membros do Conselho de Administração da Companhia ora reeleitos e abaixo assinados declaram, sob as penas 
da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, aceitam as suas respectivas designações, 
declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, nem condenados ou sob efeito de condenação a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer atividades mercantis. Os Conselheiros 
ora reeleitos renunciaram a qualquer tipo de remuneração que poderiam fazer jus em razão dos cargos ocupados. 7. ENCERRAMENTO: 
7.1. Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada pelos membros da Mesa e pela totalidade dos 
acionistas presentes à Assembleia. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 12 de maio de 
2023. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Rosemeire Ribeiro de Souza - Secretária. Acionistas: TRAVESSIA 
ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA. - por Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa; VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA. Jucesp 
nº 211.410/23-8 em 24/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - CVM nº 24082

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 12 DE MAIO DE 2023
1. DATA, HORA E LOCAL: 12 de maio de 2023, às 7:30 horas, na sede da Travessia Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, 600, Conjunto 44, Sala 01, Itaim Bibi, CEP 04532-001. 2. CON-
VOCAÇÃO E QUÓRUM: Foram dispensadas as convocações prévias, tendo em vista a presença da totalidade dos membros efetivos do 
Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Vinicius Basile Silveira Stopa; e Secretária: Rosemeire Ribeiro de Souza. 
4. Ordem do Dia: Apreciar e deliberar sobre (i) renúncia de determinado membro da Diretoria; (ii) a eleição ou reeleição dos membros da 
Diretoria da Companhia que serão responsáveis pelas atribuições de Diretor Presidente, Diretor de Relações com Investidores, Diretor de 
Compliance e Diretora de Securitização, tendo em vista (a) que houve o encerramento do prazo de mandato do Diretor Presidente, Diretor 
de Relações com Investidores e Diretor de Compliance, nos termos deliberados na Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada 
no dia 28 de abril de 2021, às 10:30 horas, registrada perante a JUCESP sob nº 253.302/21-3 em sessão de 28/05/2021, na qual foi 
consignado o prazo de mandato para o cargo de Diretor Presidente, Diretor de Relações com Investidores e Diretor de Compliance de até 
02 (dois) anos contados daquela data (28/05/2021); e (b) que, embora a Diretoria de Securitização remanesça com mandato vigente 
nos termos deliberados na Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada no dia 1º de junho de 2022, às 8:30 horas, registrada 
perante a JUCESP sob nº 379.426/22-5 em sessão de 26/07/2022, na qual foi consignado o prazo de mandato para o cargo de Diretor de 
Securitização de até 02 (dois) anos, apresenta-se como matéria da Ordem do Dia a reeleição do cargo de Diretor de Securitização para 
coadunar os prazos de vigência de mandato da totalidade da Diretoria; (iii) a autorização para a realização, pelos representantes legais 
da Companhia, de todos os atos necessários à implementação das deliberações da presente Reunião do Conselho de Administração, bem 
como a ratificação de quaisquer atos praticados nesse sentido, inclusive a publicação desta ata de forma sumária ou abreviada, como 
aplicável. 5. DELIBERAÇÕES: Foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, todas as deliberações previstas 
na ordem do dia acima, a saber: (i) o aceite da renúncia do seguinte membro da Diretoria da Companhia: o Sr. LUIS PHILIPE CAMANO 
PASSOS, brasileiro, solteiro, nascido em 06/12/1986, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 34.545.393-1 SSP-SP, 
inscrito no CPF/ME sob n° 345.394.968-40, do cargo de Diretor de Relações com Investidores, e consequentemente a revogação de todos 
os poderes e obrigações do cargo, agradecendo pelos serviços prestados à Companhia, conforme Termo de Renúncia anexo à presente 
ata; (ii) a reeleição para o cargo de Diretor Presidente e a eleição para o cargo de Diretor de Relações com Investidores de (a) VINICIUS 
BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua 
Bandeira Paulista, 600, cj. 44, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-001; o qual acumulará tais cargos durante 
o prazo de vigência dos mandatos; (iii) a reeleição dos seguintes membros da Diretoria da Companhia, sendo (a) a Sra. THAIS DE CASTRO 
MONTEIRO, brasileira, solteira, nascida em 11/11/1992, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, 600, cj. 44, Itaim Bibi, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-001, nomeada para o cargo de Diretora de Compliance; (b) a Sra. CAMILA MARIA OLIVEIRA, 
brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.825.036-2 
SSP-SP, inscrita no CPF/ME sob n° 349.935.818-23, nomeada para o cargo de Diretora de Securitização; (iv) A totalidade da Diretoria 
ora eleita e reeleita permanecerá em seu cargo pelo período de 2 (dois) anos a contar da presente data, e não fará jus a remuneração. 
Os Diretores, abaixo assinados, declaram sob as penas da lei, que não estão impedido de exercer a administração da Companhia por 
lei especial, em razão de condenação criminal cuja pena impeça, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou crimes contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública, ou contra a propriedade. Os Diretores 
ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse correspondentes lavrados no “Livro de 
Registro de Atas de Reuniões de Diretoria”; (v) Em razão das deliberações acima, consignar a composição da Diretoria da Companhia, 
sendo composta da seguinte forma: (a) VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.393.860-2 SSP-SP e inscrito no CPF/ME sob 
o nº 218.718.568-09, com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, 600, cj. 44, Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04532-001; nomeado para o cargo de Diretor Presidente da Companhia e Diretor de Relações com Investidores; (b) CAMILA 
MARIA OLIVEIRA, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, administradora, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 36.825.036-2 SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob nº 349.935.818-23, com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, 600, cj. 44, 
Itaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532- 001, nomeada para o cargo de Diretora de Securitização; e (c) THAIS 
DE CASTRO MONTEIRO, brasileira, solteira, nascida em 11/11/1992, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 49.116.133-5 
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 421.565.628-14, com endereço comercial na Rua Bandeira Paulista, 600, cj. 44, Itaim Bibi, Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04532-001, nomeada para o cargo de Diretora de Compliance. (vi) aprovar a autorização para 
a realização, pelos representantes legais da Companhia, de todos os atos necessários à implementação das deliberações da presente 
Reunião do Conselho de Administração, bem como a ratificação de quaisquer atos praticados nesse sentido, inclusive a publicação desta 
ata de forma sumária ou abreviada, como aplicável. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrado 
e concluído o trabalho. A sessão foi suspensa durante o tempo necessário à lavratura da ata. Reaberta a sessão, a presente foi lida, 
considerada em ordem, aprovada e devidamente assinada, em três vias iguais e de igual teor, na presença de duas testemunhas. São 
Paulo, 12 de maio de 2023. Mesa: Vinicius Basile Silveira Stopa - Presidente; Rosemeire Ribeiro de Souza - Secretária. Jucesp nº 
211.411/23-1 em 24/05/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - Registro de Companhia Emissora Categoria B nº 2686-7

CNPJ/ME n° 60.665.981/0001-18 | NIRE: 35.300.006.658
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 11 de Julho de 2024

Data, Hora e Local. Realizada em 11 de julho de 2024, às 09h, no formato híbrido, presencial na filial do Centro 
Administrativo da União Química Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), localizada na Av. Magalhães de Castro, nº 
4.800, 16º andar, conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, São Paulo/SP, CEP 05676-120, e, por 
videoconferência pela plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”). Convocação. Realizada nos termos do artigo 
13 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 19 do Regimento Interno do Conselho de Administração. Presenças. 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para instalação, 
nos termos do art. 14 do Estatuto Social da Companhia. Presentes, ainda, Itacir Alves Nascimento - Diretor de 
Controladoria, Germano Suriani de Oliveira - Diretor Industrial, Marcus Vinicius Ferriello Rodrigues - Diretor Supply 
Chain, Vânia Nazaré Alves de Carvalho - Diretora de Qualidade, Juliana Verdasca Reis - Diretora Jurídica, Jaqueline 
Gomes Ribeiro - Supervisora de Excelência Operacional e Marilia Tedim Bagnolesi - Especialista em Governança 
Corporativa. Composição da Mesa. Presidida pela Sra. Paula Melo Suzana Gomes e secretariada pela Sra. Marilia Tedim 
Bagnolesi. Ordem do Dia. Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) a proposta da administração referente a distribuição 
proporcional de juros sobre capital próprio referentes ao exercício social de 2024; (ii) a eleição de membro suplente 
do Comitê Técnico e Consultivo de Excelência Operacional; (iii) monitorar os planos de ação para o cumprimento das 
metas e objetivos de competência do Comitê de Excelência Operacional; e (iv) autorizar a delegação de poderes à 
diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos por eles já praticados, a título dos assuntos ora deliberados. 
Deliberações. Após as discussões relacionadas às matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, deliberaram o quanto segue:  
(i) nos termos do inciso v do artigo 16 do Estatuto Social da Companhia, aprovaram a proposta da administração 
referente a distribuição proporcional de Juros Sobre Capital Próprio - JCP aos acionistas da Companhia, referente ao 
exercício social de 2024, no valor bruto de R$ 14.177.624,29 (quatorze milhões, cento e setenta e sete mil, seiscentos 
e vinte e quatro reais e vinte e nove centavos), que equivale ao montante líquido de R$ 12.050.980,65 (doze milhões, 
cinquenta mil, novecentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), que deverão ser distribuídos, proporcionalmente 
aos acionistas da Companhia, até o dia 31 de julho de 2024. (ii) aprovaram a eleição do Sr. Marcus Vinícius Ferriello 
Rodrigues, brasileiro, casado, Diretor de Supply Chain, portador da cédula de identidade RG nº 34.889.059-X, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 324.643.518-90, com endereço comercial na Avenida Magalhães de Castro, nº 4.800, 16º andar, 
conjuntos 161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, São Paulo/SP, CEP 05676-120, para o cargo de membro 
suplente do Comitê de Excelência Operacional, em substituição ao Sr. André Bochnia Rodrigues de Freitas. O membro 
ora eleito será empossado no referido Comitê e seu respectivo termo de posse será arquivado na sede da Companhia. 
Dessa forma, o Comitê Técnico e Consultivo de Excelência Operacional passará a ser composto por Germano Suriani de 
Oliveira - membro titular e Marcus Vinícius Ferriello Rodrigues - membro suplente. (iii) acompanharam e discutiram 
acerca da evolução dos planos de ação para cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de 
Excelência Operacional, deliberados por este Colegiado em 13 de junho de 2023, bem como analisaram os resultados 
do exercício de 2023 e projeção para os próximos anos. (iv) autorizaram a delegação de poderes à Diretoria da 
Companhia para praticarem todos e quaisquer atos necessários ou relacionados à efetivação das deliberações tomadas 
nos termos da presente ata. Encerramento. Fica consignado que os materiais submetidos e discutidos nesta reunião, 
ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais havendo a ser tratado, a Senhora Presidente do Conselho de 
Administração agradeceu a presença de todos e deu por encerrados os trabalhos, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi assinada pela Mesa e por todos os conselheiros presentes. São Paulo, 11 de julho de 2024. 
Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - Presidente; Marilia Tedim Bagnolesi - Secretária. Membros do Conselho de 
Administração: Paula Melo Suzana Gomes; Fernando Cornette Marques - (p. Roberto Cornette Marques); José Luiz 
Junqueira Simões; Miguel Giudicissi Filho; Roberto Cornette Marques; Aline Lobato Feitosa Brandão; Dorothea Fonseca 
Furquim Werneck; Marcos Prado Troyjo; Rui Willig. JUCESP nº 303.134/24-0 em 13/08/2024. Maria Cristina Frei - 
Secretária Geral.

XS6 Assistência S.A.
CNPJ nº 39.565.194/0001-08 - NIRE 35.300.5752-11

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15 de Agosto de 2024
1. Data, hora e local: Assembleia realizada no dia 15 do mês de agosto de 2024, às 14:30h, por votação eletrônica. 
2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), 
conforme assinatura constante do Livro de Presença de Acionistas. 3. Presença: Manifestaram-se os representantes das 
acionistas Caixa Seguridade Participações S.A. e USS Soluções Gerenciadas S.A., detentoras de ações representativas da 
totalidade do capital social votante da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Bruno Rodrigo 
Valença de Araújo, Diretor Presidente da Companhia e secretariados pela Sra. Patrícia Santana. 5. Ordem do Dia: 
(i) deliberar sobre a Distribuição de Lucros relativos ao período compreendido entre 01 de janeiro de 2024 e 31 de 
março de 2024. 6. Deliberações: As acionistas presentes apreciaram e decidiram, no uso de suas competências 
estatutárias, sem quaisquer ressalvas ou restrições, por unanimidade: 6.1. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Aprovar, sem restrições ou ressalvas, a proposta da administração para a Distribuição de Dividendos Intercalares 
Antecipados, com base nos lucros apurados no período compreendido entre 01 de janeiro de 2024 e 31 de março de 
2024, da seguinte forma: (i) apurado lucro líquido de R$ 6.881.275,02 (seis milhões, oitocentos e oitenta e um mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e dois centavos) no período findo de 31 de março de 2024; (ii) lucro líquido a ser 
distribuído de R$ 5.160.956,27 (cinco milhões, cento e sessenta mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e sete 
centavos) equivalente a 75% do lucro líquido da Companhia, sendo: (a) R$ 3.870.668,82 (três milhões, oitocentos e 
setenta mil, seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e dois centavos) à Caixa Seguridade Participações S.A.; 
e (b) R$ 1.290.287,45 (um milhão, duzentos e noventa mil, duzentos e oitenta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos) à USS Soluções Gerenciadas S.A., que serão liquidados financeiramente em até 5 (cinco) dias úteis da data 
de realização da presente assembleia geral. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, a presente 
ata lavrada em forma de sumário, a qual foi achada conforme e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente da 
Mesa, Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo e Secretária da Mesa, Sra. Patrícia Santana. Acionistas: Caixa Seguridade 
Participações S.A. e USS Soluções Gerenciadas S.A. Confere com a original lavrada em livro próprio da Companhia. 
Barueri, 15 de agosto de 2024. Mesa: Bruno Rodrigo Valença de Araújo - Presidente da Mesa; Patrícia Santana - 
Secretária. JUCESP nº 324.423/24-0 em 28/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D118-DB5B-4CFE-BE56.
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PMC PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME: 25.301.302/0001-20 - NIRE: 35232124981

Instrumento Particular de Alteração e Transformação de Sociedade Limitada 
em Sociedade Anônima Fechada por Ações 

Pelo presente Instrumento Particular: I. Paulo Otávio Montalvão Camisotti, brasileiro, empresário, 
solteiro, RG nº 37.579.968-0, inscrito no CPF/ME nº 406.877.648-23, residente e domiciliado na Cidade 
de SP/SP, na Rua Seridó, 106, Edifício 2, Jacarandá, apto 11, Jardim Europa, CEP: 01455-040; e 
II. Maurício Camisotti, brasileiro, dentista, empresário, RG nº 10.939.688, inscrito no CPF/ME nº 
012.346.078-67, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, na Rua Seridó, 106, Edifício 2, Jacarandá, 
apto 11, Jardim Europa, CEP: 01455-040; Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, 
PMC Participações Ltda., com sede na Cidade de SP/SP, na Rua Seridó, 106, Edifício 2, Jacarandá, 
apto. 11, Jardim Europa, CEP: 01455-040, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME nº 25.301.302/0001-
20 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial sob o NIRE 35232124981, em sessão 
de 17/07/2020; Decidem Alterar o Contrato Social da Sociedade e, no mesmo ato, realizar a Alteração 
do Tipo Jurídico da Sociedade, mediante as seguintes alterações específicas: (i) Inicialmente, os 
sócios Paulo Otávio Montalvão Camisotti e Maurício Camisotti, acima qualificados, resolvem aumentar 
o capital social da sociedade em mais R$ 63.984,00, por meio da emissão e subscrição de 63.984 novas 
quotas sociais, no valor de R$ 1,00 cada uma, passando o capital social da Sociedade, que atualmente 
é de R$ 88.000,00, dividido em 88.000 quotas, a ser de R$ 151.984,00, dividido em 151.984 quotas, 
todas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma; (ii) As novas 63.984 quotas, objeto do aumento acima 
mencionado, são integralizadas neste mesmo ato pelos sócios, conforme abaixo: (a) O Sócio Paulo 
Otávio Montalvão Camisotti, acima qualificado, integraliza neste ato um total de 61.484 quotas, no 
valor de R$ 1,00 cada uma, que juntas perfazem o montante de R$ 61.484,00, pela transferência das 
seguintes participações societárias de sua propriedade à Sociedade: 1. 10.000 quotas, no valor de 
R$ 1,00 cada uma, por meio da transferência, para a Sociedade, de 10.000 quotas da sociedade Rede 
Mais Saúde Ltda., sociedade empresária limitada, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME nº 
16.626.630/0001-06 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35226707759 
em 12/06/2012, pelo valor de R$ 10.000,00; 2. 1.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, por meio 
da transferência, para a Sociedade, de 1.000 quotas da sociedade Rede Mais Serviços Ltda., sociedade 
empresária limitada, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME nº 32.846.377/0001-52 e com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35233112676 em 25/04/2022, pelo valor de R$ 1.000,00; 
3. 2.500 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, por meio da transferência, para a Sociedade, de 2.500 
quotas da sociedade Rede Total Benefícios Ltda., sociedade empresária limitada, devidamente inscrita 
perante o CNPJ/ME nº 06.290.492/0001-83 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 
o NIRE 35219029112 em sessão de 25/05/2004, pelo valor de R$ 2.500,00; 4. 37.884 quotas, no valor 
de R$ 1,00 cada uma, por meio da transferência, para a Sociedade, de 37.884 quotas da sociedade 
Pro-Goods Soluções em Saúde e Comércio Ltda., sociedade empresária limitada, devidamente inscrita 
perante o CNPJ/ME nº 19.094.337/0001-33 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob 
o NIRE 35227916831 em 17/10/2013, pelo valor de R$ 37.884,00; 5. 100 quotas, no valor de R$ 1,00 
cada uma, por meio da transferência, para a Sociedade, de 100 quotas da sociedade Progoods Comércio 
Atacadista de Medicamentos Ltda., sociedade empresária limitada, devidamente inscrita perante o 
CNPJ/ME nº 39.494.470/0001-94 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 
35236479139 em 20/10/2020, pelo valor de R$ 100,00; e 6. 10.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada 
uma, por meio da transferência, para a Sociedade, de 10.000 quotas da sociedade Pro-Goods Soluções 
em Saúde e Comércio Ltda., sociedade empresária limitada, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME 
nº 20.819.750/0001-05 e com seus atos constitutivos arquivados na JUCEES sob o NIRE 32201769189 
em 05/08/2014, pelo valor de R$ 10.000,00. (b) O Sócio Maurício Camisotti, acima qualificado, integraliza 
neste ato um total de 2.500 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, que juntas perfazem o montante de 
R$ 2.500,00, pela transferência de 2.500 quotas da sociedade Rede Total Benefícios Ltda., sociedade 
empresária limitada, devidamente inscrita perante o CNPJ/ME nº 06.290.492/0001-83 e com seus atos 
constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35219029112 em 25/05/2004, de sua propriedade, 
pelo valor de R$ 2.500,00. (iii) Em razão do quanto acima, o Capital Social da Sociedade, agora no valor 
total de R$ 151.984,00, dividido em 151.984 quotas, todas com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
passa a ficar dividido entre os Sócios da seguinte forma: Sócios / Quotas / Valor: Paulo Otávio Montalvão 
Camisotti / 105.484 / R$105.484,00; Maurício Camisotti / 46.500 / R$46.500,00; Total / 151.984 / 
R$151.984,00. (iv) Ato seguinte, os Sócios decidem por transformar o tipo societário da Sociedade, 
passando de Sociedade Limitada para Sociedade Anônima Fechada, não importando tal transformação 
em qualquer solução da continuidade das atividades da Sociedade, permanecendo todos os direitos e 
obrigações sociais em vigor e íntegra a escrituração social, contábil e fiscal, modificando-se sua 
denominação social, que passará a ser PMC Participações S.A., e convertendo-se, por consequência, 
a totalidade das 151.984 quotas representativas do capital social em 151.984 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, na proporção de uma nova ação para cada quota da Sociedade; (v) Em 
decorrência da transformação mencionada no item anterior, o capital social da Sociedade ora 
transformada, no valor de R$ 151.984,00, dividido em 151.984 quotas sociais, passa a ser dividido em 
151.984 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal e com direito a voto, conforme Boletim de 
Subscrição que faz parte dessa Ata como Anexo I; (vi) Tendo em vista as deliberações acima, os Sócios 
e agora Acionistas da Companhia transformada aprovam o inteiro teor do Estatuto Social, anexado em 
sua íntegra ao presente instrumento como Anexo II e que substitui integralmente o contrato social da 
Sociedade, ficando esclarecido estar dispensada a Companhia de efetuar o depósito previsto no inciso 
III, do Artigo 80, da Lei 6.404/1976, alterada pelas Leis 11.638/2007 e 11.941/2009 (“LSA”), haja vista 
o capital encontrar-se inteiramente integralizado; (vii) Prosseguindo, definem os Sócios (e agora Acionista) 
pela não constituição/instalação do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração da Companhia 
neste momento, decidindo pela administração da Companhia apenas por uma Diretoria, passando, 
assim, à eleição dos seus membros. Neste sentido, foram eleitos, por unanimidade, para integrar a 
Diretoria, com mandato de 03 anos, permitida a reeleição, os Srs. Maurício Camisotti, brasileiro, dentista, 
empresário, RG nº 10.939.688, CPF/ME nº 012.346.078-67, residente e domiciliado na Cidade de SP/
SP, na Rua Seridó, 106, Edifício 2, Jacarandá, apto. 11, Jardim Europa, CEP: 01455-040, que ocupará 
o cargo de Diretor-Presidente; e Paulo Otávio Montalvão Camisotti, brasileiro, empresário, solteiro, 
RG nº 37.579.968-0, CPF/ME nº 406.877.648-23, residente e domiciliado na Cidade de SP/SP, na Rua 
Seridó, 106, Edifício 2, Jacarandá, apto 11, Jardim Europa, CEP: 01455-040, que ocupará o cargo de 
Diretor Vice-Presidente; (viii) Por fim, atendendo ao disposto no inciso II do Artigo 37 da Lei 8.934, de 
18/11/1994, com redação dada pelo Artigo 4º da Lei 10.194, de 14/02/2001, os Diretores ora eleitos 
declaram não estarem impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em 
virtude de condenação criminal, e tomam posse dos seus respectivos cargos, nesta data, em termo 
lavrado em folha apartada (Anexo III), comprometendo-se a transcrevê-los nos livros próprios tão logo 
fossem estes averbados pela Companhia perante a JUCESP. Nada mais havendo a tratar, os Acionistas 
deram por transformada a Sociedade Empresária Limitada em Sociedade Anônima Fechada, nos termos 
dessa Alteração. SP/SP, 02/04/2024. Acionistas e Diretores Eleitos: Paulo Otávio Montalvão Camisotti, 
Maurício Camisotti. Visto do Advogado: Fernando Cagnoni Abrahão Dutra - OAB/SP: 234.542. 
JUCESP - 152.389/24-6, NIRE 3530063610-4 em 16/04/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
Estatuto Social da PMC Participações S.A. - Capítulo I - Denominação Social e Sede - Artigo 1º. 
A PMC Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto 
Social, por eventual acordo de acionistas que seja arquivado na sede social da Companhia (“Acordo de 
Acionistas”) e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sua sede, 
foro e domicílio no sede na Rua Seridó, 106, Jacarandá 11, Jardim Europa, município de SP, SP, CEP: 
01455-040, com filial na Rua Antônio de Barrois, nº 1165 e 1171, Tatuapé, município de SP, SP, CEP: 
03401-00, CNPJ/MF sob nº 25.301.302/0002-01, podendo, a qualquer tempo, abrir, manter e encerrar 
filial, agências, escritórios ou representações, no território nacional ou no exterior, mediante deliberação 
dos acionistas representando a maioria do capital social da Companhia. Capítulo II - Objeto Social e 
Duração - Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social, com atividade principal, a participação em 
outras sociedades, como sócia quotista ou acionista e, como objeto secundário, a atividade de prestação 
de serviços de estacionamento. Artigo 4º. A Companhia tem prazo indeterminado de duração. Capítulo 
III - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 151.984,00, dividido em 
151.984 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. § Único. Todas as ações representativas 
do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere a seu titular o 
direito a um voto nas Assembleias Gerais. Capítulo IV - Assembleias Gerais - Artigo 6º. As Assembleias 
Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 meses subsequentes ao término do exercício social para 
deliberar sobre o disposto na Lei nº 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que o exigirem os negócios 
sociais. §1º. As Assembleias Gerais serão convocadas por qualquer Diretor ou por qualquer Acionista, 
neste último caso, apenas na hipótese de a Assembleia não ser convocada por qualquer Diretor no prazo 
de 8) dias após o pedido de convocação devidamente apresentado por qualquer Acionista. A convocação 
será feita na forma da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e mediante envio de comunicação por escrito, via 

carta registrada, enviada a todos os acionistas com antecedência mínima de 8 dias em 1ª convocação 
e de 5 em 2ª convocação, da data em que a Assembleia for se realizar. Do edital de convocação, deverão 
constar o local, a data, a hora e a ordem do dia, sendo vedadas rubricas genéricas. Deverão ser enviados, 
juntamente com a convocação, todos os documentos e informações a serem apreciados na assembleia. 
As formalidades de convocação ficam dispensadas se presente a totalidade dos acionistas, ou se 
declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva Assembleia. 
§2º. As formalidades de convocação ficam dispensadas quando todos os Acionistas comparecerem ou 
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva reunião. 
§2º. A AGE será instalada com a presença, em 1ª convocação, de acionistas titulares de, no mínimo, 
3/4 do capital social da Companhia, e, em 2ª convocação, com qualquer número. §3º. As assembleias 
serão presididas alternativamente pelos Diretores da Companhia, sendo que na falta daquele que deveria 
ser o presidente daquela assembleia respectiva, assumirá o subsequentes e, na falta de todos os 
Diretores, assumirá a presidencia qualquer Acionista eleito pela maioria dos presentes. O presidente de 
cada reunião deverá selecionar dentre os presentes um secretário para assisti-lo nos trabalhos. 
§4º. Exceto pelas disposições previstas neste Estatuto Social e em eventual Acordo de Acionistas, as 
deliberações dos Acionistas serão tomadas em assembleias de acionistas por votos de acionistas 
representando 75% das ações com direito de voto, sendo que as seguintes matérias, além daquelas 
previstas na Lei, dependerão, obrigatoriamente, de aprovação dos Acionistas: (i) a alteração do Estatuto 
Social da Companhia; (ii) qualquer alteração do Estatuto Social da Companhia e/ou Estatuto ou Contrato 
Social de qualquer de suas Controladas, inclusive no tocante (a) às regras e à estrutura da administração, 
(b) à modificação do objeto social e/ou (c) modificação do capital social, incluindo a integralização do 
capital social em bens; (iii) criação, modificação e/ou extinção de filiais, escritórios, sucursais ou outros 
estabelecimentos ou subsidiárias da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior; (iv) cancelamento, criação ou emissão de ações ou valores 
mobiliários pela Companhia e/ou por qualquer de suas Controladas; (v) eleição ou destituição dos 
Diretores da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas; (vi) aprovação das contas dos 
administradores e das demonstrações financeiras da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas, 
bem como aprovação do orçamento anual; (vii) transformação, fusão, incorporação e cisão da Companhia 
e/ou de qualquer de suas Controladas, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e 
julgar-lhes as contas, bem como o pedido de falência ou recuperação judicial; (viii) a aquisição, alienação 
ou oneração de qualquer participação societária, ativo ou bem imóvel para a ou da Companhia e/ou de 
qualquer de suas Controladas, independentemente do seu valor; (ix) criação de Ônus sobre quaisquer 
ativos da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas; e, (x) criação, alteração ou extinção dos 
Limites de Alçada dos Diretores da Companhia e/ou de qualquer de suas Controladas. §5º. As Assembleias 
Gerais poderão ser realizadas via conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outra forma 
permitida pela legislação brasileira, e os votos poderão ser enviados via e-mail ou fac-símile, se necessário, 
e sempre de forma escrita, ficando estabelecido, no entanto, que os acionistas deverão assinar a 
respectiva ata no prazo máximo de 10 dias corridos contados da data da deliberação. §6º. Das 
Assembleias Gerais serão lavradas atas em livro próprio, as quais serão válidas e assinadas pelos 
acionistas que representem quórum necessário para aprovar as deliberações nelas tomadas. As atas 
deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas a arquivamento perante a 
Junta Comercial competente se tiverem que produzir efeitos contra terceiros. Capítulo V - Administração 
da Companhia - Artigo 7º. A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por até 
2 Diretores, sendo um Diretor-Presidente obrigatoriamente e um outro, se nomeado, Diretor 
Vice-Presidente, acionistas ou não, residentes no Brasil, sendo responsáveis pela administração, 
representação e implementação das deliberações aprovadas nas Assembleias Gerais. §1º. Os Diretores 
serão eleitos em Assembleia Geral por acionistas titulares de ações que representem a maioria do capital 
social da Companhia. Na hipótese de renúncia ou impedimento permanente de qualquer membro da 
Diretoria da Companhia durante o prazo de gestão para o qual foi eleito, seu substituto será eleito em 
assembleia geral da Companhia. §2º. Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura 
do termo de posse no livro correspondente e permanecerão em seus cargos até que o seu sucessor 
tome posse. §3º. O prazo de mandato dos membros da Diretoria será unificado e com duração de 03 
anos, sendo permitida a reeleição. §4º.  Os Diretores serão dispensados de prestar caução em garantia 
de sua gestão. Artigo 8º. Sem prejuízo do previsto neste Estatuto Social e em eventual Acordo de 
Acionistas, a Companhia será representada, em juízo ou fora dele, pela assinatura: (i) isolada do Diretor-
Presidente ou do Diretor Vice-Presidente; ou, (ii) de 1 procurador, observado o quanto previso no §2º, 
abaixo. §1º. Nos casos de representação judicial e na prática de atos de rotina administrativa, inclusive 
perante órgãos públicos, municipais, estaduais, federais e do Distrito Federal, ambientais, Ministério 
Publico e Procuradorias, sociedades de economia mista, autarquias, Juntas Comerciais, Justiça do 
Trabalho, INSS, Receita Federal, Caixa Econômica Federal, Caixa Seguros, FGTS e seus bancos 
arrecadadores, e outras da mesma natureza, e Cartórios em geral, a representação ativa e passiva será 
feita por quaisquer dos Diretores ou por procurador nomeado por qualquer um deles, observados, porém, 
os Limites de Alçada previstos neste Estatuto. §2º. Todas as procurações outorgadas pela Companhia 
deverão ser assinadas pelo Diretor-Presidente ou pelo Diretor Vice-Presidente. Artigo 9º. São 
expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de qualquer dos 
Diretores ou procuradores que (i) não observarem a competência da Assembleia Geral, conforme 
estabelecido neste Estatuto Social, no eventual Acordo de Acionistas e/ou na legislação aplicável; ou 
(ii) a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, 
respondendo o infrator pelas perdas e danos a que der causa. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 10. 
Se e quando instalado, o Conselho Fiscal da Companhia será composto por 3 membros efetivos e igual 
número de suplentes, todos com mandato de 1 ano, sendo permitida a reeleição, os quais serão eleitos 
pela Assembleia Geral nas condições previstas na legislação aplicável. §1º. O Conselho Fiscal não 
funcionará em caráter permanente e somente será instalado em Assembleia Geral mediante solicitação 
dos acionistas, de acordo com as disposições legais. §2º. O período de funcionamento do Conselho 
Fiscal terminará na primeira AGO realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo 11. O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e 
terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. §1º.  Ao fim de cada exercício social, a Diretoria procederá 
à elaboração das demonstrações financeiras da Companhia, de acordo com os princípios contábeis 
aceitos no Brasil e a legislação aplicável. §2º. Exceto se de outra forma definido pelos acionistas em 
Assembleia Geral, o lucro líquido apurado no exercício terá a seguinte destinação, respeitado o fluxo 
de caixa necessário e os pagamentos a serem realizados pela Companhia ao longo do respectivo 
exercício social: I. 5% para formação do fundo de reserva legal, até atingir 20% do capital social subscrito; 
e II. O lucro remanescente terá a destinação deliberada em Assembleia Geral, observadas as 
prescrições legais. §3º. A Companhia poderá levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais e, 
mediante deliberação da Diretoria da Companhia, distribuir dividendos com base nos lucros apurados 
nas referidas ocasiões, ad referendum da Assembleia Geral. Capítulo VIII - Transferência de Ações 
- Artigo 12. A transferência de ações da Companhia deverá respeitar as regras legais aplicáveis ou o 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 13. As ações representativas do capital 
social da Companhia não poderão ser alienadas a terceiros, estranhos à Companhia, sem que sejam 
antes ofertadas aos acionistas que nela permanecem, em igualdade de condições, para o exercício do 
direito de preferência. §1º. Apresentação de transmissão total ou parcial de ações, a qualquer título, 
deverá ser previamente notificada, por escrito, aos demais acionistas, com antecedência mínima de 60 
dias, contendo, sob pena de invalidade, os termos integrais da negociação e a qualificação completa 
dos interessados. §2º. Ainda que não exercido o direito de preferência, qualquer dos acionistas poderá 
impedir o ingresso de terceiro na Companhia. §3º. Na hipótese de falecimento de quaisquer dos acionistas, 
as ações não serão transferidas para os seus sucessores, e será levantado um balanço especial, dentro 
do prazo de 90 dias da data de ocorrência do evento, para a apuração de haveres, que serão pagos ao 
sucessores no prazo de 24 meses, em 24 prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 
primeira 180 dias após a data do evento que ocasionou o levantamento do balanço especial, nos termos 
do art. 36 da Lei nº 6.404/76. Capítulo IX - Dissolução e Liquidação - Artigo 14. A Companhia se 
dissolverá e entrará em liquidação nos casos previstos na legislação aplicável ou, ainda, por meio de 
aprovação, em Assembleia Geral, de acionistas titulares de ações representando a maioria absoluta do 
capital social da Companhia. §1º. Em caso de liquidação ou dissolução da Companhia, caberá à 
Assembleia Geral, por meio de aprovação dos acionistas titulares de ações representando a maioria do 
capital social da Companhia, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar 
no período da liquidação, fixando-lhes a remuneração. §2º. Nessa hipótese, os haveres da Companhia 
serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, será dividido entre os 
acionistas na proporção de suas respectivas participações no capital social da Companhia. Capítulo IX 
- Disposições Gerais - Artigo 15. Este Estatuto Social deverá ser regido e interpretado de acordo com 
as leis da República Federativa do Brasil. Artigo 16. As divergências entre os acionistas e a Companhia, 
ou entre os acionistas controladores e os acionistas minoritários, serão solucionados no Foro da Comarca 
de São Paulo – SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

Data, Hora e Local: 13/05/2024, às 10:00, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 15º andar, sala 154 B, Itaim Bibi, CEP 04543-000. Convocação e
Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do §4º, do art. 124, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas
respectivas alterações (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença dos Acionistas
da Companhia. Composição da Mesa: Presidente: Rafael Dadario Pereira; Secretário: Thiago Dadario Pereira. Subscritores
do capital social da companhia: (1) Marcio Conde Pereira, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens
com Rosely Peres Dadario Pereira abaixo qualificada, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.362.366-3 SSP/
SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 021.744.898-48, residente e domiciliado na
cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Cantagalo, 612, apartamento 81, Via Gomes Cardim, CEP 03319-000;
e (2) Rosely Peres Dadario Pereira, brasileira, casada em regime de comunhão universal de bens com Marcio Conde
Pereira acima qualificado, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.790.790-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
nº 993.217.858-68, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Cantagalo, 612,
apartamento 81, Via Gomes Cardim, CEP 03319-000. Ordem do dia: (a) deliberar sobre a constituição da sociedade por
ações denominada Zênite 108 Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”); (b) deliberar sobre a subscrição de
ações representativas do capital social da Companhia; (c) nomear empresa responsável pela avaliação dos bens
integralizados; (d) deliberar sobre a apreciação dos laudos de avaliação; (e) deliberar sobre o Estatuto Social que regerá a
Companhia; (f) eleger os diretores da Companhia; e (g) fixar a remuneração dos diretores da Companhia. Deliberações:
Abertos os trabalhos, o Presidente expôs, minuciosamente, os temas submetidos à deliberação. Após a discussão ampla de
todas as matérias, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, o que segue: (a)
Constituição de Sociedade por Ações. Foi aprovada a constituição da sociedade por ações denominada Zênite 108
Investimentos e Participações S.A., companhia de capital fechado, com a subscrição e integralização do capital social no
valor total de R$ 2.016.442,00 (dois milhões, dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), dividido em 2.016.442 (dois
milhões, dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de RS 1,00 (um
real) cada uma, mediante a integralização, neste ato, mediante a conferência de bens imóveis de propriedade dos acionistas
subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira, conforme o Boletim de Subscrição anexo, que fica
fazendo parte integrante e indissociável da presente ata. Os bens conferidos para a constituição do capital social da
companhia são: A) O apartamento de nº 81, do Edifício Piazza Di Roma, situado à Rua Cantagalo, 610, Tatuapé, contendo
área privativa de 314,3 m², detentor do código de contribuinte perante o Município de São Paulo nº 054.062.0345-2, de
propriedade dos acionistas subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira, melhor descrito e
caracterizado na Matrícula de nº 149.254, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo; B) Uma
vaga de garagem de nº 13 do subsolo do Edifício Piazza Di Roma, situado à Rua Cantagalo, 610, Tatuapé, com área de 9,9m²,
detentora do código de contribuinte perante o Município de São Paulo nº 054.062.0368-1, de propriedade dos acionistas
subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira, melhor descrita e caracterizada na Matrícula de nº
149.255, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo; C) Uma vaga de garagem de nº 14 do
subsolo do Edifício Piazza Di Roma, situado à Rua Cantagalo, 610, Tatuapé, com área de 9,9m², detentora do código de
contribuinte perante o Município de São Paulo nº 054.062.0369-1, de propriedade dos acionistas subscritores Marcio Conde
Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira, melhor descrita e caracterizada na Matrícula de nº 149.256, do 9º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo; D) Uma vaga de garagem de nº 15 do subsolo do Edifício Piazza Di
Roma, situado à Rua Cantagalo, 610, Tatuapé, com área de 9,9m², detentora do código de contribuinte perante o Município de
São Paulo nº 054.062.0370-3, de propriedade dos acionistas subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario
Pereira, melhor descrita e caracterizada na Matrícula de nº 149.257, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo,
Estado de São Paulo; E) Uma vaga de garagem de nº 16 do subsolo do Edifício Piazza Di Roma, situado à Rua Cantagalo,
610, Tatuapé, com área de 9,9m², detentora do código de contribuinte perante o Município de São Paulo nº 054.062.0371-1,
de propriedade dos acionistas subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira, melhor descrita e
caracterizada na Matrícula de nº 149.258, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, Estado de São Paulo; F) Uma
casa à Rua Bela Vista, 330, Arujá, Estado de São Paulo, CEP 07435-445, com 194m², erigida sobre o Lote 31 (trinta e um), da
Quadra 2-C, com área de 1.404m², do Loteamento denominado “Arujazinho I”, inscrita perante o município de Arujá sob nº
SE.11140112.000, de propriedade dos acionistas subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira,
melhor descrita e caracterizada na Matrícula nº 38.408 do Ofício de Registro de Imóveis de Arujá, Igaratá e Santa Isabel; G)
Uma casa à Rua Bela Vista, 384, Arujá, Estado de São Paulo, CEP 07435-445, com área de 187,61m², erigida sobre o Lote 29
da Quadra 2-C, com área de 1.317,00m², do Loteamento denominado “Arujazinho I”, inscrita perante o município de Arujá sob
nº SE.11.14.01.14, de propriedade dos acionistas subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira,
melhor descrita e caracterizada na Matrícula nº 38.200 do Ofício de Registro de Imóveis de Arujá, Igaratá e Santa Isabel; e H)
os direitos aquisitivos sobre uma casa à Rua Jaspe, 200 (também localizável com Rua Aragonita, 45) Arujá, com área de
287,72m², e seu respectivo terreno formado pelos Lotes 24 e 25 da Quadra 46-C do Loteamento denominado “Arujá 5”, com
área total de terreno de 883,06m², objeto da inscrição municipal nº SE 11.05.12.24, de propriedade dos acionistas
subscritores Marcio Conde Pereira e Rosely Peres Dadario Pereira, melhor descrita e caracterizada na Matrícula nº 34.423
do Ofício de Registro de Imóveis de Arujá, Igaratá e Santa Isabel, imóvel esse alienado fiduciariamente ao Banco Itaú até 13
de fevereiro de 2035, conforme R-9 da Matrícula nº 34.423 do Ofício de Registro de Imóveis de Arujá, Igaratá e Santa Isabel.
(b) Subscrição e integralização do capital social subscrito. Houve aprovação unânime quanto à integralização da
totalidade do capital social subscrito, mediante a conferência de bens móveis e imóveis de copropriedade exclusiva dos
subscritores do capital social da companhia, os quais, mutuamente, anuem com a conferências dos bens mantidos em
copropriedade, de modo que, pelos preceitos do art. 8º, da Lei nº 6.404, de 15.12.1976, a Assembleia deveria nomear
empresa responsável pela elaboração de laudo de avaliação dos bens. (c) Nomeação da empresa responsável pela
avaliação dos bens. A indicação, por sua vez, recaiu, unanimemente, sobre Azores Consultoria Empresarial Ltda.,
sociedade empresária por quotas de responsabilidade limitada com sede na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São
Paulo, na Alameda Terracota, 185, Torre Park, Sala 120, Condomínio Empresarial Network Business Park, bairro Cerâmica,
CEP 09531-190, inscrita no CNPJ sob nº 39.558.078/0001-67, representada pela pessoa de seu sócio Gustavo Uzuelli
Bacellar, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 22.491.513-7 SSP/SP, expedida em 27 de
setembro de 2017, inscrito no CPF sob nº 269.254.098-00, com domicílio na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São
Paulo, na Alameda São Caetano, 2801, apartamento 154, Torre C, bairro Santa Maria, CEP 09560-050. (d) Apreciação do
laudo de avaliação. A empresa avaliadora, na pessoa de seu representante legal, devidamente representada no recinto,
consultada pelo Sr. Presidente, declarou já ter sido previamente procurada pelos subscritores do capital social da companhia,
e, assim, incumbida da elaboração do Laudo de Avaliação anexo e que fica fazendo parte integrante e indissociável desta
ata, obedecendo estritamente aos preceitos estabelecidos no art. 8º da Lei das Sociedades por Ações, sendo o critério
utilizado para a avaliação o preço de aquisição constantes da declaração de bens e direitos para fins de imposto de renda
pessoa física dos subscritores do capital social da companhia, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de
1995. Ato seguinte, os acionistas, na forma do art. 115, §2º, da Lei nº 6.404, declararam não necessitar de quaisquer
esclarecimentos adicionais quanto ao conteúdo do Laudo de Avaliação, dando-o por aprovado por unanimidade, em todos
os seus termos, ficando os bens móveis e imóveis devidamente incorporados ao capital social da companhia. Os subscritores
do capital social da companhia, ainda, declararam, sob as penas da lei, que os bens móveis e imóveis descritos no Laudo de
Avaliação e ora conferidos à companhia estão livres e desimpedidos de quaisquer ônus, não recaindo sobre eles quaisquer
restrições, ações reais ou pessoais, ou ações reipersecutórias que possam vir a afetá-los, respondendo os subscritores do
capital social da companhia tanto pela evicção, como por quaisquer débitos, despesas e/ou obrigações cujo fato gerador seja
anterior à data desta Assembleia. (e) Deliberação sobre o Estatuto Social. Tendo sido cumpridos todos os requisitos
preliminares da constituição da sociedade, o Sr. Presidente apresentou o projeto de Estatuto Social, o qual, submetido à
apreciação dos subscritores do capital social da companhia, foi aprovado, por unanimidade, com a redação consolidada ao
final desta ata. (f) Eleição dos membros da diretoria. Os acionistas elegem para compor a diretoria da sociedade, com
mandato de 3 (três) anos, os seguintes membros, denominados como Diretores sem designação específica: (1) Thiago
Dadario Pereira, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.801.141-4 SSP/SP, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 312.487.508-70, residente e domiciliado na cidade de Arujá,
no estado de São Paulo, na Rua Bela Vista, 330, Arujazinho I, CEP 07435-445; e (2) Rafael Dadario Pereira, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 29.801.142-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 358.268.768-67, residente
e domiciliado na cidade de Arujá, no estado de São Paulo, na Rua Jaspe 200, Jardim Fazenda Rincão, CEP 07428-085. Os
membros da Diretoria ora eleitos tomam posse na presente data e declaram conforme termos de posse anexos à presente
ata, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em qualquer crime previsto em lei que os impeça
de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. A Diretoria terá
a remuneração que for fixada por acordo de acionistas e seus membros serão investidos em seus respectivos cargos
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Encerramento: Nada mais
havendo a deliberar, e sem manifestações dos presentes quanto à instalação de conselho de administração ou conselho
fiscal, os quais não serão instalados, os trabalhos foram dados por encerrados, ficando declarada, pelo Sr. Presidente, a
constituição da Companhia, após o que se confeccionou a presente ata, a qual foi lida e aprovada, sendo assinada pelos
membros da mesa e subscritores do capital social da companhia. São Paulo, 13 de maio de 2024. Mesa: Rafael Dadario
Pereira - Presidente, Thiago Dadario Pereira - Secretário. Subscritores do Capital Social da Companhia: Marcio Conde
Pereira, Rosely Peres Dadario Pereira. Empresa avaliadora: Azores Consultoria Empresarial Ltda. - por Gustavo Uzuelli
Bacellar. Visto do advogado: João Alfredo Stievano Carlos - OAB/SP 257.907. JUCEP-NIRE 3530063964-2 em 10/06/2024.
Estatuto Social de Zênite 108 Investimentos e Participações S.A. - Capítulo I - Denominação Social, Prazo de Duração
e Sede - Artigo 1º - Zênite 108 Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege
pelo Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem sede na Avenida Presidente Juscelino
Kubitschek, 1.726, 15º andar, 154-B, podendo abrir, operar e fechar filiais e/ou quaisquer estabelecimentos no Brasil e no
exterior, mediante deliberação da Assembleia Geral. Artigo 3º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo
II - Objeto Social - Artigo 4º - O objeto social da Companhia compreende a gestão da participação societária, permanente ou
não, em outras sociedades (CNAE 6462-0/00). A práticas de atos e/ou atividades não compreendidas no objeto social é
permitida, desde que aprovada ou ratificada, até o final do quarto mês posterior ao término do exercício social, pela
Assembleia Geral. Parágrafo único - À Assembleia Geral competirá, exclusivamente, deliberar: (a) sobre a autorização da
prática de atos e a celebração de negócios não elencados no rol de atividades que compõem o objeto social da companhia;
(b) sobre a contratação de empréstimos e financiamentos perante instituições financeiras ou do mercado de capitais; ou (c) a
outorga de garantias reais ou pessoais, em benefício da própria sociedade, de partes relacionadas ou de terceiros. Capítulo
III - Capital Social - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, é de R$ 2.016.442,00 (dois milhões, dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e dois reais), dividido em 2.016.442
(dois milhões, dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e duas) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de RS 1,00
(um real) cada uma. Artigo 6º - Cada ação ordinária dá direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais da
Companhia. Artigo 7º - A propriedade das ações da Companhia será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro
de “Registro de Ações Nominativas”, e a Companhia somente emitirá certificados de ações a requerimentos dos acionistas.
Capítulo IV - Assembleia Geral - Artigo 8º - A Assembleia Geral do Acionistas reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4
(quatro) meses subsequentes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que convocada, com
observância dos preceitos legais. Parágrafo 1º - A convocação será feita por qualquer um dos Diretores ou por aqueles a
quem a lei atribuir essa competência, conforme determina o art. 123 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das Sociedades por Ações”).
Parágrafo 2º - A assembleia geral deverá ser convocada na forma da lei, mediante correspondência física ou eletrônica
encaminhada aos acionistas, com antecedência de, pelo menos, 8 (oito) dias para a primeira convocação e 5 (cinco) dias para
a segunda. Parágrafo 3º - Ressalvadas as exceções previstas em lei, a assembleia geral instalar-se-á, em primeira
convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/2 (metade) do capital social com direito de voto e,
em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 4º - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo,
será considerada regular a assembleia geral em que comparecerem os acionistas representantes da totalidade do capital
social da Companhia. Parágrafo 5º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador, nos termos do
parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que o instrumento de procuração tenha sido
depositado na sede social até 24 (vinte e quatro) horas antes da hora para a qual estiver convocada a Assembleia. Artigo 9º
- Somente poderão tomar parte da Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam registradas em seu nome, no livro
próprio, à data da Assembleia Geral, ou seus procuradores devidamente habilitados, nos termos do parágrafo 5º da cláusula
8ª do Estatuto Social. Artigo 10 - A Assembleia Geral tem poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da
Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. Artigo 11 - Salvo quando a lei ou
este Estatuto Social exigir quórum qualificado, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de
votos, não computados os votos em branco. Parágrafo 1º - A Companhia observará acordo de acionistas arquivado em sua
sede, destinado a disciplinar, entre outras matérias, o exercício do direito de voto e o cômputo destes. Parágrafo 2º - Caberá
ao Presidente da Assembleia, a pedido do acionista interessado, declarar a invalidade de voto proferido com infração ao
acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Capítulo V - Diretoria - Artigo 12 - A Diretoria será composta por, no
mínimo, 1 (um) e, no máximo, 5 (cinco) diretores. Dos diretores, caso não haja a expressa designação específica para o
exercício do cargo de Diretor Presidente, todos os nomeados serão eleitos, então, como Diretor Sem Designação Específica.
Artigo 13 - Os Diretores, pessoas naturais, residentes no país, acionistas ou não, serão eleitos pela Assembleia Geral e por
ela destituíveis a qualquer tempo, com mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º - O prazo de gestão
estender-se-á até a investidura dos novos diretores eleitos. Parágrafo 2º - Os membros da Diretoria são dispensados da
prestação de garantia de gestão. Artigo 14 - A Diretoria terá a remuneração que for fixada por acordo de acionistas e seus
membros serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de
Reuniões da Diretoria. Artigo 15 - A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, em todos os atos relativos à sua
gestão e administração, será exercida: (i) conjuntamente e obrigatoriamente por todos os membros da Diretoria; ou (ii) por um
diretor conjuntamente com um procurador com expressos poderes de representação, observado o disposto no parágrafo
seguinte. Parágrafo único - Caberá exclusivamente aos membros da Diretoria, conjuntamente, e sendo necessária a
ratificação da nomeação pelos acionistas, em sede de Assembleia Geral, a nomeação de procuradores, devendo os
instrumentos de procuração conter a especificação dos respectivos poderes e prazo de validade nunca superior a 1 (um) ano,
salvo nos casos de procuração outorgada em favor de advogados, para fins judiciais ou para processos administrativos,
hipóteses em que o prazo poderá ser indeterminado. Artigo 16 - A Diretoria da Companhia não será um órgão de deliberação
colegiada. Capítulo VI - Conselho de Administração - Artigo 17 - Enquanto não houver deliberação da Assembleia-Geral
em sentido contrário, a Companhia não terá Conselho de Administração. Capítulo VII - Conselho Fiscal - Artigo 18 -
Enquanto não houver deliberação da Assembleia-Geral em sentido contrário, a Companhia não terá Conselho Fiscal.
Capítulo VIII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro - Artigo 19 - O exercício terminará
em 31 de dezembro de cada ano, findo o qual a Diretoria fará as demonstrações financeiras do exercício, as quais serão
submetidas à Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo único - As demonstrações financeiras registrarão a destinação dos
lucros no exercício, observado o seguinte: (a) 5% (cinco por cento) para a formação do fundo de reserva legal, até atingir 20%
(vinte por cento) do capital social subscrito; (b) pagamento do dividendo obrigatório, fixado no Artigo 20; e (c) o lucro
remanescente terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral. Artigo 20 - A Companhia distribuirá como dividendo
obrigatório, em cada exercício social, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido ajustado do exercício,
observadas as disposições do artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral pode, desde
que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos
da Lei das Sociedades por Ações, ou a retenção de todo o lucro líquido. Parágrafo 2º - O dividendo estabelecido no Artigo 20
não será obrigatório, ainda, no exercício social em que os órgãos da administração da Companhia informarem à Assembleia
Geral Ordinária ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia. Parágrafo 3º - Por deliberação da Diretoria e
observada a conta de lucros acumulados ou reservas de capital, o dividendo obrigatório poderá ser pago antecipadamente,
no curso do exercício e até a Assembleia Geral Ordinária que determinar o respectivo montante; esses pagamentos serão
compensados com o valor do dividendo obrigatório do exercício. Artigo 21 - A Companhia poderá, por deliberação da
Diretoria, levantar balanços intermediários, intercalares e/ou extraordinários para fins contábeis ou para distribuição de
lucros. Capítulo IX - Dissolução e Liquidação da Companhia - Artigo 22 - A Companhia entrará em dissolução ou
liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, à qual compete estabelecer as condições da
liquidação e nomear o liquidante e os membros do Conselho Fiscal que atuarão durante o período de liquidação. Capítulo X -
Resolução de Disputas - Artigo 23 - Fica eleito o Foro da Comarca de Arujá, estado de São Paulo, com a renúncia a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja, como o único competente a conhecer e julgar qualquer questão ou
causa relacionada, direta ou indiretamente, ao presente Estatuto Social. Capítulo XI - Disposições Gerais - Artigo 24 - A
Companhia observará fielmente quaisquer acordos de acionistas que venham a ser arquivados em sua sede, sendo
ineficazes em relação à Companhia quaisquer deliberações da Assembleia Geral e da Diretoria que contrariem o disposto em
tais acordos de acionistas. Parágrafo 1º - O Presidente da Assembleia Geral não computará qualquer voto proferido
contrariando disposição de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo 2º - A Companhia não
registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz em relação à Companhia, aos acionistas e terceiros, a alienação ou
oneração de quaisquer ações em violação a acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Artigo 25 - Este Estatuto
Social é regido pela Lei das Sociedades por Ações. Visto do advogado: João Alfredo Stievano Carlos - OAB/SP 257.907.
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